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Lei n" 46212OL5.

parcelamento ordinario
náo tributários e

ru§

"Institui
tributários e

providências".

de

dá
débitos
outras

A Prefeita do Município de Capoeiras, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, deÍinidas na Lei

Orgânica Municipal e nos termos da Lei Federal no ll.94ll2OO9, faz

saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
presente lei:

Art. 1o Poderão ser pagos otl parcelados, em até 180

(cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos tributários e

não tributários do Município de Capoeiras/PE.

§ 1" O disposto neste artigo aplica-se aos créditos

constituídos ou náo, inscritos ou náo em Dívida Ativa do Município de

Capoeiras, mesmo em fase de execuçáo fiscal ou extrajudicial.

§2"Paraosfinsdodispostonocaputdesteartigo,
poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de maio de

2015, de pessoas físicas ou jurÍdicas, consolidadas pelo sujeito passivo,

com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou náo em dívida ativa,

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execuçáo fiscal ou

extrajudicial já ajuizad,a, ou que tenham sido objeto de parcelamento

anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de

pagamento, assim considerados:

I - os débitos Dívida Ativa do MunicíPio de

Capoeiras;

II os demais strados pela Secretaria de

Finanças do MunicíPio de CaPo

anteriores a
da seguinte
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por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal;

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais,
com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de oÍício,
de 30% (trinta por cento) das isoradas, de 3s% (trinta e cinco por cento)
dos juros de mora e de 1o0o/o (cem por cento) sobre o valor do encargo
legal;

IV - parcelados em até r2o (cento e vinte) prestações
mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e
de ofÍcio, de 25o/o (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta
por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o vaior do
encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações
mensais, com reduçáo de 60% (sessenta por cento) das multas de mora
e de ofício, de 2ooÂ (vinte por cento) das isoladas, de 2}o/o (vinte e cinco
por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal.

§ 4" O requerimento do parcelamento abrange os débitos
de que trata este artigo.

§ 5' A dívida objeto do parcelamento será consolidada na
data do seu requerimento e será dividida pelo numero de prestaçÕes
que forem indicadas pelo sujeito passivo, não podendo cada prestação
mensal ser inferior a:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurÍdica.

§ 6" A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas,
consecutivas ou náo, ou de uma parcela, estando pagas todas as
demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata
rescisáo do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da
cobrança.

dias de atraso
náo artigo

to
previsto neste rá indicar no respectivo
requerimento de nele incluídos

§9"Na do parcelamento com o

cancelamento

ffi

4v.31 de
Fone:(

- Capoeiras 55365.000
: 3796-1098 - 11.256. 001-23
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PREFEITURA MUNI CIPAL

I - será efetuada a apuraÇão do valor originar do débito,
com a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisáo;

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste
parágrafo as parcelas pagas, com acréscimos legais ate a data da
rescisão.

§ 10. A pessoa Íisica responsabirizad,a pero não
pagamento ou recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica
poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos nesta Lei, em
relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:

I - pagamento;

II - parceramento, desde que com anuência da pessoa
jurídica, nos termos a serem deÍinidos em regulamento.

§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10 deste artigo:
I - a pessoa Íisica que solicitar o parcelamento pass ará a

ser solidariamente responsável, juntamente com a pessoa jurÍdica, em
relação à dívida parcelada;

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário;
III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.

§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto
no inciso II do § 10 deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar
o saldo remanescente calculado na forma do § 9" deste artigo.

Art, 2 A opçáo pelo parcelamento de que trata esta Lei
importa confissáo irrevogável e irretratável dos débitos em nome do
sujeito passivo na condiçáo de contribuinte ou responsável e por ele
indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 3s3 e 354 da Lei n" 5.869, de 11
de janeiro de lg73 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito
passivo à aceitaçáo plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas nesta Lei.

Art. ação judicial em
cllrso, di como
condiçáo , desistir da
respectiva to sobre
a qual se funda a nto de extinçáo
do processo com V do caput
do art. 269 da no Codigo de
Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento
do requerimento do parcelamento.

g
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87 - Centro -
6.1098 - Fax:

Capoeiras-Pernambuco-CEP: 55365.000
3796-109S - CNPJ: 11.256.088/0001 -23

Av. 31 de Março,
Fone:(87) 379
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§ 1" Ficam dispensados os honorários advocatícios emrazão da extinção da ação na forma deste artigo.

Art. 40 A opção pelo pagamento a vista ou pelosparcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser efetivada até oultimo dia util do ano de 20i5.
Art. s" A incrusão de débitos nos parceramentos de quetrata esta Lei náo implica novação de dívida.

Art' 6" os depósitos existentes vinculados aos débitos aserem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente
convertidos em renda do MunicÍpio de capoeiras/pE, após aplicação
das reduções para pagamento a vista ou parcelamento.

§ 1' Na hipótese em que o valor depositado exceda o valordo débito após a consolidaçáo de que trata esta Lei, o sardo
remanescente será levantado pelo sujeito passivo.

§ 2" Tratando-se de depósito judiciar, o disposto no caput
somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação
ou recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se
funda a ação, para usufruir dos benefícios desta Lei.

§ 3" A Secretaria de Finanças do Município
capoeiras/PE, no âmbito de suas competências, editara os
regulamentares, necessários a aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 7" Os parcelamentos
condições de que tratam o art. 1" desta Lei:

requeridos na forma e

I - não dependem de apresentaçáo de garantia ou de
arrolamento de bens, exceto já houver penhora em execuçáo
fiscal ou extrajudicial já aj

II no caso
Município de Capoeiras/PE,
que forem devidos.

ve os encargos iegais

Art. 8" Esta Lei entra em vigor na
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Em 23 de setembro de 2Ol5

de

atos

em Dívida Ativa do

data de sua

Av. 31 de Março,87 - centro - capoeiras-Pernambuco-cEp: 55365.000
Fone:(87) 3796.1098 - Fax: 3796-1098 - CNPJ: 11.250.08810001-23
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LUCINEIDE.}I,MEIDA DA SILVA

Prefeita
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